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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Fiscalização de clínicas de estética em conjunto com MPPE APEVISA e vigilancia sanitária do Recife
O consultorio era da uma fisioterapeuta
A atuação de fisioterapeuta NÃO encontra guarida em acórdãos do COFITO
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2.1 Realização de procedimentos invasivos 
 
 
 
2.2 Escleroterapia com uso de lidocaína (EV) 
 
2.3 Uso de substancia de prescrição medica exclusiva: lidocaína 
 
 
 
2.4 Aplicação de Toxina Botulínica 
 
 
 
2.5 Ausencia de equipamento para SBV e corredores sem acessibilidade 
 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
A profissional Fisioterapeuta realizava procedimentos privativos de médicos utilizando lidocaína
A vigilância identificou falha no acondicionamento e nas práticas
O ambiente foi lacrado pela VS

Recife - PE, 26 de Setembro de 2025.

Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha

CRM - PE - 11451

Conselheiro(a)

4. ANEXOS

2 / 7- 1226/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/10/2025 às 08:48

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1226/2025 KKWGqmEy



Foto capturada pela câmera

3 / 7- 1226/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/10/2025 às 08:48

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1226/2025 KKWGqmEy



Foto capturada pela câmera

4 / 7- 1226/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/10/2025 às 08:48

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1226/2025 KKWGqmEy



Foto capturada pela câmera

5 / 7- 1226/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/10/2025 às 08:48

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1226/2025 KKWGqmEy



Foto capturada pela câmera

6 / 7- 1226/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1005 - (Versão: 10 - 06/08/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 09/10/2025 às 08:48

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1226/2025 KKWGqmEy



Imagem da 2ª constatação.

Imagem da 5ª constatação.
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